
ANEXO III 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO 
BENEDITO/CE. 

.t 

São Benedito 

O Licitante CNPJ N.º por seu 
representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Muniápio de São 
Benedito, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Muniápio de São 
Benedito, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus 
anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n." 

8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e Carimbo do Proponente 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ n" endereço é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 
n• 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório da TOMADA DE PREÇOS N.• 00.001/2020 • TP realizada pela Prefeitura 
Municipal de São Benedito/CE. 

Cidade e data 
-------- 

Nome e assinatura do representante 
RC/CPF 

Nome e assinatura do Contador 
CPF /CRC 
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ANEXO V 
MODELOS DE PROCURAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por 
seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG e CPF). 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo 
nas reuniões e procedimentos relativo à licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
N.O 00.001/2020 - TP do Município de São Benedito/CE, podendo o mesmo, entregar 
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome do Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 
675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo 
outorgado. 

Cidade e data 
�������� 

OUTORGANTE 
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATONº. 

Pelo presente instrumento de CONTRA TO que fazem entre si, de um lado, O MUNICÍPIO 
DE SÃO BENEDITO/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
07.778.129/0001-74, com sede na Rua Paulo Marques, n• 378, Centro - CEP: 62.370-000 - São 
Benedito, Ceará, através da Secretaria Municipal de XXXXXXX do Município De São 
Benedito/Ce, neste ato representada por seu Secretário(a), Sr.(a) 
-----------� na forma da Lei, doravante denominado CONTRATANTE 
e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.? XXXXXXXXXX, com sede à Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XX, bairro XXXXX, CEP: XXXXX-XXX, Cidade, Estado, neste 
ato representada por (representante legal), inscrito no CPF sob o n.0 XXX.XXX.XXX-XX, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1 .1. O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas alterações, a TOMADA DE PREÇOS nº 00.001/2020 - TP, e seus anexos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1. O objeto da presente avença é a Contratação de empresa especializada para executar os serviços de assessoria e consultoria presencial e à distância nas áreas orçamentária, contábil, financeira e patrimonial, visando um amplo gerenciamento das contas públicas 
da Prefeitura Municipal de São Benedito-CE, assim como a prestação de serviços técnicos na elaboração do Plano Plurianual-PPA, para o quadriênio 2022-2025, Orçamento Anual, 
e formalização e preenchimento dos sistemas SICONFI, SIOPE e SIOPS birnestralmente, 
em execução indireta, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na conformidade do Edital da 
TOMADA DE PREÇOS nº 00.001/2020 - TP e anexos e proposta da Contratada, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1 .  O valor global da presente avença é de RS __ ( __ ), a ser pago na proporção da 
execução dos serviços, segundo a execução dos serviços, considerando as disposições do 
termo de referência e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei. 
3.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da execução 
dos serviços pela Secretaria Contratante. 
3.3. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à exe� dos serviços, inclusive 
as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. . ' �� . 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
4.1. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada. 
4.2. O Prazo de execução dos serviços será de 12(doze) meses, contados da data de 
recebimento da ordem de serviço pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, que é parte 
integrante deste contrato. 
4.3. O Prazo de vigência do contrato é de 12(doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o 
art. 57 da Lei n" 8.666 e alterações posteriores. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1. A despesa decorrente desta contratação, no valor de R$ __ ( ), e 
correrá à conta da dotação orçamentária do Município de São Benedito/CE, com recursos 
previstos na seguinte classificação: Unidade Orçamentária: Unidade Orçamentária: 

E.F. - 

ESSOA 

DOS 
TARIA 

D ADES 

RIA DE 

IV. DA 
E 

ORGÃO DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
SEC. FINANÇAS E 03.0412304032.007 - MANUT. DA SECRETA 
ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO 
SEC. DE SAÚDE 05.1012204022.025 - MANUTENÇÃO 

SERVlÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRE 
DE SAÚDE 

SEC. DE EDUCAÇÃO 04.1212204022.011 - MANUT. DAS ATIVT 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNDES 04.1236112052.021 - MANUTENÇÃO DO 

FUNDEB-40% 
-t- 

SEC. DO TRABALHO E 06.0812204022.034 - MANUT. DAS AT 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL SECRETARIA DO TRABALHO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO P 
JURÍDICA 

- 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n.0 8.666/93, alterada e consolidada: 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste 
instrumento, observando rigorosamente as especificações contidas no Anexo I d o  Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 00.001/2020 - TP e na proposta adjudicada, partes integrantes 
deste instrumento independente de transcrição, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual 
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e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam 
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do Contrato, e ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no artigo 65, § 1 ° da Lei n.0 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

b) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim. 
e) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação 
dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, 
FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer 
solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se 
transfere a CONTRATANTE; 
d) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRA TO; 
6.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se 
fizerem necessários à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de 
exigir da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho e 
eficácia dos contratos consumados; 
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos 
serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias; 
6.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências 
especificadas no Edital, neste contrato, e no Termo de Referência, o Contratante os recusará, 
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições. 
6.5. A CONTRATANTE obriga-se a: 
- Indicar os locais e projetos a serem acompanhados; 
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, de,damente identificados, 
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a todos os locais e projetos onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 
CLÁUSULA SETIMA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 
7.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos 
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições 
ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93. 
7.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS MULTAS 
8.1. A Contratante poderá aplicar as seguintes multas: 
8.1.1. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor fixo mensal, por dia de atraso dos 
serviços, cuja multa será compreendida na penalidade por inobservãncia do prazo global; 
8.1.2. 0,1 % (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao 
prazo contratual; 
8.1.3. 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato 
por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
8.1.4. 0,0001 % (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por 
descwnprimento às recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o 
caso; 
8.1.5. 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução 
dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria 
Contratante do Município de SÃO BENEDITO/CE; 
8.1.6. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 
(cinco) mas que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição. 
8.2. Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, 
tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importãncia 
correspondente na Tesouraria do Governo Municipal, O pagamento dos serviços não será 
efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta. 
8.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento 
da última parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, 
dos valores das prestações a que correspondam. 
8.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais 
serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo se a Contratada, 
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recuperando os atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os 
serviços dentro do prazo global estabelecido. 
8.5. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
8.6. Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente. 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
9.1. A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de São Benedito/CE para assinar 
o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem 
motivo justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de São Benedito/CE, pelo 
prazo de 02 (dois) anos. 
9.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora 
prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À 

Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de São Benedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de São Benedito/CE. 
9.3. Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como i.n.idônea 
para licitar e contratar com o Município de São Benedito/CE. 
9.4. As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à 
licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada 
nos seguintes casos: 
9 .4.1. De 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
9.4.2. De 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de São Benedito/CE. 
9.5. As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE lNIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de São Benedito/CE , poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
9.6. As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou 
contratar com o Município de São Benedito/CE, poderão também ser aplicadas às Licitantes 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
Il - tenham praticados atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
Ili - demonstrem possuir i.nidoneidade para contratar com a Administração Pública em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
9.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de São B edito/CE pelos prejuízos 
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causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
9.8. A declaração de idoneidade é da competência exclusiva da Secretaria Contratante do 
Município de São Benedito/CE. 

CLÁUSULA DÉClMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e 
à proposta licitatória. 
10.3. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e 
o uso dos serviços pela Administração. 
10.5. A fiscalização se efetivará por profissional previamente designado pelo Contratante, 
que comunicará suas atribuições. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11 .1 .  O foro da Comarca de São Benedito/CE, Estado do Ceará, é o competente para dirimir 

questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do art. 
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(ci.nco) vias, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
São Benedito-CE, __ de de 2020. 

MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO/CE 

CNPJ Nº 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATANTE 

].  _ 

CPF: 

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ Nº 

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

2. _ 

CPF: 
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